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LEI Ng 09/90 

Dispõe ~obre o Programa Municipal de Campanha 

de Prevenção e Combate ao Trár1co Ilícito e U 
so Indevido de Subslências Entorpecentes e dá 

outras providências. 

A câmara Muntcipal de Barra de são Francisco, Estado do Es 

pÍrito San~o. usando de suas atribuições, 

D E C R ETA: 

Ar:-t . 111 - Fica insLituido, no Município de Bar:-ra de são F'ran 

cisco, o Programa Jolunlc1pa1 da Campanha de Prevenção e Combate ao Trá
rico Ilícito e Uso Inàevióo de Suostâncias Entorpecentes ou que deter
mine dependência física ou psiquica . 

Parigraro Ún 1co - Todo o sls~ema de que Lraca este artigo / 
sera estruturado por normas aprovadas pelo Conselho de que crata o ar
tigo 69 , devidamente aprovadas por Decreto do Poder Executivo, que dis 

pora sobre os mecanismos de coordenação e con•role, incluídos, espceci

f1camente nas áreas de atuação , em obediência aos princípios básicos / 

da presente Let . 
Art . 2g - f'1oa instituída, no Mun icípio, a " Semana Educativa 

da Campanha de Prevenção e Combate ao Tréflco tlÍcito e Uso Indevido de 
Substância Entorpecente " que . anualmente. coincidirá. com as comemora
ções da Semana da Criança, duran-e a qual serão promovidos ciclos de 
palestras. debates e exposições que visem dar maior divulgação ao Pro

grama . 

Art . 39 - Os dirigentes de estabe l ecimen tos de ensi no ou ho~ 
pitalares , ou de entidades soc1als, cullurais, recreativas. esportivas 
ou benertcientes , adorarão, de comum acordo e sob a orientação técnica 
especializada, todas as medidas necessárias à prevenção ao tráfico ilÍ 

rito e do uso indevido de substância entorpecentes ou que determine d~ 
pendência física ou psíquica , nos recintos ou imediações de suas ativi 
dades . 

Art . 4t - Nos programas dos cursos de treinamento de professo 
res da rede municipal de ensino serao incluídos ensinamentos r~ferentes 

às substâncias entor;Jecentes ou que determine dependência física ou psi 
qu1ca, a ftm de que possam ser transmitidos com observâncJa dos seus / 
princípios cientiftcos . 

Parágrafo Único - Dus programas de disciplinas da ' area de c i-
ências nàturais, integrantes dos cuer:-Ículos dos cursos de te Grau, cons 
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~arão, obrigatoriamente, pontos que tenham por objetivo o esclarecime~ 
to sobre a natureza e efeitos das substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependincia rlsica ou ps l quica . 

Art . s~ - O Mun1cipto pode rá celebrar convinios com o Estado 

e a Unlào ou seus Órgãos, visando & ?revençao e repressao do tráfico 1 

licito de substâncJas entorpecentes ou que determine dependência ~Ís1-
ca ou psíquica . 

Ar• . 6' - Dentro do prazo de 30(trnta) dias após a publicação 

desta Lei , o Prefeito Municipal deverá constituir um Conselho incumbido 
de e l abol'.'ar a estl'.'u tura de mecani smos de controle e ação do MunJ cÍpjo , 

§ 1• - Integrarão a Comissão Estrutural do Conselho de que 

trata este artigo: 
I - um representante do Mlnlstérl o PÚblico indlcado podo Pr2 

curador Geral da Justiça do Eslado, por solicitação do Pre.feico Munic.!. 
pal; 

Jl - um representan t e da Subsecção local da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, por esta indicado ; 

III - um 1n~egrante dos quadros da Polícia Civil, indicado pe
lo Secret.ário de Estado da Segurança PÚbl tca; 

IV - o Sec re ~ário Munlclpa 1 da SaC1rle ; 

V - um CarmaciutJ ::o-bioqu1mico nomeado pelo Prt.>fe1 to Muni-
ctpal; 

VI - um educador da area de pedagogia, tndlcado pela Secreta
ria Municlpal de Educação; 

VII - um representante da Pastoral da Igreja CatÓlic~.por esta 
lnóicado; 

vrrr - um representante das Igrejas Evangélicas, por estas indl 
cado; 

IX - urr. represente do Juizado de Menores da Comal'.'ca, indicado 
pelo titular da Vara . 

§ 2• - O Conselho ser'á pl'.'esidido pelo Secretário Municipal / 
da SaÍde e será secretariado por runcionár10 designado pelo Prerelto 
Municipal . 

§ 39 - Cada Conselheiro te rá mandato de um ano, pel'.'mit1da a 
recondução, não havendo qualquer remuneração aos membros do Conselho . 

§ 4t - O Regln.ento rnterno do Conselho disporá sobre l'.'cuniÕes 
ordinárias e extraol'.'di nárias e outras questões, não podendo haver menos 
de seis reuniões ordinárias por ano . 

Art . 7! - ~s despesas para cumpl'.'imento des~a Lei e das normas 

baixadas pelo Conselho aprovao.;is pe 1 o l'odn• Executj vo , serão sa t 1 sfe .1 -
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tas com dotações orçamentá ri as próp r ias, autor1 zado o Poder Executivo 

a abrir os c r éditos suplementares e especiais necessários . 

Art . ee - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publica -

çao, revogadas as disposições em contrá rio . 

Reg . no livro proprio, 
data supra . 

Arnilton Horaes 

Secret . Admjnistra~ivo 

Sala Benjamim Constant , 28 de fevereiro 1990 

Adenir Gomes de Moura - Presidente . 
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